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As pessoas idosas em nosso país enfrentam inúmeras barreiras para ter qualidade de
vida.  De  um  lado,  identificam-se  barreiras  de  acessibilidade  a  espaços  abertos,  prédios,
transporte e moradia, em face de uma saúde mais fragilizada pelo avançar dos anos. De outro,
tem-se a dificuldade de participação social, decorrente da falta de opções de lazer, trabalho e
atividades esportivas que o poder público e sociedade lhes oferecem. Aos idosos de baixa
renda, adicione-se, ainda, a dificuldade de acesso aos serviços de saúde.

Embora a aprovação do Estatuto  do Idoso,  instituído pela  Lei  nº  10.741,  de 1º  de
outubro de 2003, tenha representado um avanço para esse grupo populacional, observamos
que há muitas localidades na cidade de São Paulo que não lograram êxito em instituir  os
principais  direitos assegurados às pessoas idosas.  Dessa forma,  julgamos oportuno que a
Prefeitura  de  São  Paulo  coordene  um programa  com  o  intuito  de  estimular  os  bairros  a
promoverem a melhoria da qualidade de vida das pessoas idosas e de fundamentar políticas
sustentáveis para esse público.

É fato que a população mundial está envelhecendo. São Paulo está entre os Estados
com maior número de idosos na população: a proporção de idosos passou de 11,9% em 2010
para 15,2% em 2019; os idosos em São Paulo têm em média 70,1 anos de idade e que a
proporção de idosos com 75 anos ou mais caiu de 28,2% em 2010 para 24,6% em 2019 (dados
SEADE 2019). O bairro com maior número de idosos é Alto de Pinheiros (27,9%), seguido do
Jardim Paulista  (26,1%).  Enquanto  o  distrito  com menor  número  de  idosos  é  Anhanguera
(8,1%), seguido do Jardim Ângela (9,1%).

No entanto, não é somente essa a razão que nos motiva a propor melhorias para esse
grupo populacional. Entendemos que a população idosa, por toda a contribuição que deu para
sociedade e por tudo que ainda pode nos ensinar, merece todo o respeito devido, todos os
esforços para assegurar-lhe uma vida digna e saudável, ainda que esse grupo populacional
fosse menos expressivo.

Reconhecendo  a  importância  da  pessoa  idosa  e  do  envelhecimento  ativo,  a
Organização Mundial de Saúde - OMS realizou uma pesquisa com 33 cidades de todas as
regiões do mundo,  tendo incluído no Brasil,  a cidade do Rio  de Janeiro,  com o intuito de
identificar as características amigáveis aos idosos. Essa iniciativa propiciou a elaboração do
Guia Cidade Amiga do Idoso e a criação de uma Rede Global de cidades que aderiram às
recomendações constantes no referido guia  para melhorar  a qualidade de vida da pessoa
idosa.

De acordo com o referido guia, uma cidade amiga do idoso estimula o envelhecimento
ativo  ao  otimizar  oportunidades  para  saúde,  participação  e  segurança,  para  aumentar  a
qualidade de vida à medida que as pessoas envelhecem. Em termos práticos, uma cidade
amiga  do  idoso  adapta  suas  estruturas  e  serviços  para  que  estes  sejam  acessíveis,
intersetoriais, intergeracionais, preventivos e promovam a inclusão de idosos com diferentes
necessidades e graus de capacidade. Como a cidade de São Paulo é muito grande e seus
bairros têm realidades muito diferentes, estamos sugerindo os Bairros amigos dos idosos.

O art. 1º da proposição institui o Programa Bairro Amigo do Idoso e o art. 2º detalha os
oito aspectos, baseados no Guia da OMS, que devem ser contemplados pelo Bairro em seu
plano de ação para tornar-se uma localidade mais amigável aos idosos.

Entre os oitos aspectos abordados pelo Guia da OMS e que serviu de inspiração para
trazermos às necessidades da cidade de São Paulo temos:



1. Espaços abertos e prédios: um ambiente limpo e agradável, Importância de espaços
verdes, Um lugar para descansar, Calçadas amigáveis aos idosos, Cruzamentos seguros para
pedestres, Acessibilidade, Um ambiente seguro, Calçadas e ciclovias, Prédios amigáveis aos
idosos, Banheiros públicos adequados, Consumidores idosos.

2.  Transporte  Seção:  Disponibilidade  de  transporte  público,  Custo,  Confiabilidade  e
frequência,  Destinos,  Veículos  amigáveis  aos  idosos,  Serviços  especializados para  idosos,
Assentos para idosos e gentileza dos passageiros, Motoristas, Segurança e conforto, Paradas
e estações, Táxis, Transporte comunitário, Informação, Condução de veículos, Gentileza para
com os motoristas idosos, Estacionamento.

3. Moradia: Viabilidade financeira, Serviços essenciais, Planejamento, Adaptação de
casas  para  idosos,  Manutenção,  Acesso  a  serviços,  Conexões  comunitárias  e  familiares,
Opções de moradia, Ambiente onde se mora.

4.  Participação  social:  Oportunidades  acessíveis,  Atividades  financeiramente
acessíveis,  Leque  de  oportunidades,  Divulgação  das  atividades  e  eventos,  Estimular  a
participação e combater o isolamento, Integrando gerações, culturas e comunidades.

5. Respeito e inclusão social: Comportamento respeitoso e desrespeitoso, Preconceito
contra  a idade e desconhecimento,  Interação entre  gerações e conscientização social,  Um
lugar dentro da comunidade, Ajuda da comunidade, Um lugar na família, Exclusão econômica.

6. Participação cívica e emprego: Opções de trabalho voluntário para idosos, Melhores
opções  de  emprego  e  mais  oportunidades,  Flexibilidade  para  acomodar  trabalhadores  e
voluntários idosos, Estimulando a participação cívica, Formação, Oportunidades empresariais,
Valorizando as contribuições dos idosos.

7.  Comunicação  e  informação:  Ampla  disseminação  de  informações,  A  informação
certa na hora certa, Formatos e desenho amigável ao idoso, Tecnologia da informação: prós e
contras, Responsabilidade pessoal e coletiva.

8.  Apoio  comunitário  e  serviços de saúde:  Acesso às unidades assistenciais,  Uma
gama variada de serviços de saúde, Serviços para o envelhecimento saudável,  Home care
(Cuidados em domicílio), Unidades asilares para pessoas incapacitadas para morar em suas
próprias casas, Uma rede de serviços comunitários.

Para dar efetividade ao Programa e garantir os recursos necessários à implementação
de mudanças para promover a melhoria da qualidade de vida da pessoa idosa, o art. 4º do
projeto de lei prevê a prioridade no recebimento de recursos do Fundo Municipal do Idoso, para
os bairros que aderirem ao Programa, dando também a ciência das iniciativas aos Órgãos
Municipais que hoje são responsáveis pela destinação dos recursos existentes neste fundo, a
fim de melhorar a eficiência do dinheiro utilizado para políticas públicas voltadas à população
idosa e que, com toda certeza, serão também políticas públicas benéficas à população como
um todo.

Pelas  razões expostas,  solicitamos aos  Nobres  Pares  apoio  para  aprovação deste
Projeto de Lei.

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/10/2021, p. 108

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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